
INDICAÇÃO Nº 
570
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Antônio Alves de Sousa “Ribeirão” e faz-se necessário para custeio da Santa Casa de Misericórdia, haja vista a entidade enfrenta sérias dificuldades financeiras, a exemplo de muitos hospitais do nosso país.

Atendendo não somente a população da cidade, mas de toda a região, o hospital só vem conseguindo manter os serviços à comunidade, graças ao trabalho incansável de seus irmãos definidores, sua equipe profissional e seus colaboradores.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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